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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.45/77/GAB—CM 	Bento Gonçalves, 28 de setembro de 1977 

Senhor Presidente: 

CÂMARA MUNICIPAL 
BE BEN INÇALVES 

PROTOCOLO 

É com prazer que encaminho a esta Colen 
da Câmara o incluso Projeto de Lei, nascido de indicação do 
nobre Edil, Dr. Carlos José Perizzolo, com a subscrição de 
ilustrados integrantes dessa Casa. 

Efetivamente válida a lembrança, eis 
que sendo o dia 18 de outubro àquele em que se comemora, uni 
versalmente, São Lucas, nada mais justo do que considerá—lol 
como a data em que é trazida à lembrança da opinião pública, 
a digna classe dos profissionais da medicina. 

Não tenho dúvidas de que, tanto os Pode 
res Executivo e Legislativo, quanto a comunidade em geral, 1  
dedicarão especial atenção a essa dia, homenageando a benemé 
rita classe dos seguidores de HipOcrates. 

Confiante do alto descort/nio dos no 
bres integrantes do Poder Legislativo Municipal, aproveito a 
oportunidade para expressar minha estima e consideração. 

II109  Ad e- , 	..._ 
PORTIJNA4 -.?ir ANI' Rr ARDO 

n//1'  

À Sua Senhoria, o Senhor 
BEL CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 
NESTA 

Pre eito Mu cipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 45/77 DE 28 DE SETEMBRO DE 1977 

DECLARA O DIA 18 DE OUTUBRO COMO  
O "DIA DO MÉDICO".  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — É declarado o dia 18 de outubro "DIA' 
DO MÉDICO", no Município de Bento Gonçalves. 

ART. 22 — Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL—
VES, aos vinte e oito dias do mês de setembro de mil novecen 
tos e setenta e sete. 

•-s 
FORTUNA JANI* ARDO 

Pre eito Muni ipal 

• 



à Áddociaçâo 'Médica j, . :dial 
CEP 01333 - 	São Carlos do Pinhal 324 - 	Postal 8904 

Tais. 289-7177, 289-7. 	289-7056, 289-7603 - Telc 	122208 - AMBR-BR 
End. Te. 	"Brasrned" - São Paulo 	..:rasil 

PK/RZ/MM-GP-0-850/77 

São Paulo, 12 de julho de 1977 

Senhor Presidente, 

Como d do conhecimento dessa nobre Casa Legislativa, a Associação-• 
Medica Brasileira empenha-se, há alguns anos, :ara que seja cada 

vez mais generalizada a oficialização do Dia do Médico a 18 de ou 

tubro, que é o Dia de São Lucas. 

Com imensa satisfação, constatamos o êxito de nosso esforço, me-

diante documentação recebida de grande parte das Assembléias Le-

gislativas e Câmaras Municipais dos diferentes Estados da Federa-

ção, que aprovaram Leis oficializando a data. - 

Manifestando reconhecimento pela acolhida à nossa sugestão, fica-

remos gratos se pudermos receber de Vossa Excelência informações 

sobre as comemorações previstas para o Dia do Medico deste -ano. 

O nosso semanário, Jornal da Associação Medica Brasileira - JAMB, 

noticiará o que nos for comunicado, para ciência de todos os m4di 

cos brasileiros. 

Antecipando a Vossa Excelência nosso agradecimento, e à sua dispo 

sição, subscrevemo-nos, com elevado apreço e atenciosos 	cumpri-.  

mentos 

Pedro Tassab 

Presidente 

Excelentrssimo Senh:or Presick, 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Benta Gonçalves, RS 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

CV:7,.. 

SALA FER 
...... 	f-7/ .... 

Fls. n.° 

Proc. n.°  071/77 

PARECER DA COMI  O DE JUSTI E RED.A ÃO 

el....11S..r.relécre-ycrog,t.1,,,r4=RSTA 

Os Vereadores abaixo firmados, membrosmda Comissão de 
Justiça e dedaçZo, após analisarem os dizeres do irocesso 
nº 071/77 - que declara o dia 18 de outubro como o "Dia do 
lildico", pela juridicidade e constitucionalidade, são de 

a 
	parecer que o mesmo deva der aprovado. 

SALA, FERNANDO FERRARI, 29 de setembro de 1977 
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Mod. CM - 07 



Ofo ni) 2.25/77.(114 Bento CO ais 30 de setenb;n d9 19r 

Sonhcor Prefeite 

Tomos a satista4o de comunicar V.$40 que • 
a Camara de Vereadores, em sw5,-.(? ordin,ria realizada na noite 
de ontems  aprovpu os seguintez, projetwà-do-leig 

24/77 . que inclue novos dispeeitivea 
ae Codigo de Posturas - á,e1 MunieSpal n2. 
31 s  de 04 do eutubre de '969 e da out..s 
providiMe4s (com emenda) 

a .  ND 25/77  .  que introduz modificagôss na. 
Lei MmAícipal n2 391 d 06 de abril, dgs 
1971, (nane Diretor), segunde deoisao 
COMI/W:4 • 

3 o N 40/11 .  que estabele 	Plano Trienal 
de Invelitimentos e dg, eutras provl'énelaa3 

4 .  Nu 39177 - que orço. a zteCeita Zixa a d 
peca 

 
d Munic£pie para o exeCoUi.,5 de 197t4 

5 c,  Ne 41/77 - cue  altera e artise 1 da Lel 
Municipal no 540, d 21 de maiã de 1971u 

6 . ND  IW77 . que autoriza o Poder Executtvo 
a reoebor aux£110 e abge crUitc -oopecial 

7 0 N 4/77 . tue aut9rA,za o Podar 4xecutive 
a permutar bens imoveis4 a 
N 45/7t que declaa e dia 18 de eutu 
tiro come P "Dia do Mkdico". 

Na oportunidade, renovamos a VoS0,, be protoii-
tos de elevada estime e distínta consderagac. 

4WIWIOSARENTU 

Vereaàog C4RLOS 3C42, PSRIZZ(140 
Presidente 

Ilm2. Sr. 
Boân. MaGNATO JANIR 
DD. Prefeito Municipal 
NEUA 
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